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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA
COMENDA PONTES DE MIRANDA AO SR.
EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA
MARINHO.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Pontes de Miranda ao
Senhor EDUARDO LUIZ DE PAIVA LIMA MARINHO,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados na área
jurídica e à sua destacada contribuição para o fortalecimento da
justiça, da ética e do direito em nosso Estado.
 
Art. 2º A entrega da referida Comenda será realizada em
Sessão Solene a ser convocada pela Mesa Diretora desta Casa
Legislativa.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de
Dezembro de 2025.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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